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TERMO DE ASSOCIAÇÃO

Pelo presente Instrumento Particular de Associação, de um lado 

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA E LOJISTA DE FORTALEZA, entidade Sindical de 1º grau, inscrita no CNPJ sob o nº 07.341.373/0001-75, com sede na Rua Perboyre e Silva, nº 111, 12º andar, Bairro: Centro, Fortaleza/CE, CEP 60.030-200, telefone (85) 3488.1177, por seu representante legal ao final assinado, o Presidente José Cid Sousa Alves do Nascimento, doravante designado SINDILOJAS.  

E DE OUTRO

EMPRESA: 
Inscrita no CNPJ sob o nº:
Com sede no endereço: 
E-mail: 
[bookmark: _GoBack]Doravante designada ASSOCIADO (A).


Decidem, ambos em conjunto denominados PARTES, e individualmente PARTE, firmar o presente TERMO DE ASSOCIAÇÃO, que será regido pelas cláusulas seguintes:


CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO:

1. Através do aceite a este Termo de Adesão de Associação, o(a) ASSOCIADO(A) descrito(a) no Cadastro acima preenchido, manifesta sua vontade de adesão ao quadro de associados do SINDILOJAS FORTALEZA – SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA E LOJISTA DE FORTALEZA, declarando conhecer e concordar com as normas estatutárias, subordinando-se a elas e às cláusulas abaixo:

Parágrafo primeiro: O referido cadastro será analisado pela Diretoria do SINDILOJAS para aprovação, conforme previsto no seu Regimento Interno.

Parágrafo segundo: A aprovação da associação do(a) ASSOCIADO(A) estará condicionada ao cumprimento dos requisitos necessários ao gozo dos benefícios oferecidos, a critério exclusivo da Diretoria do SINDILOJAS.

Parágrafo terceiro: O presente termo tem como objeto a “ADESÃO DE ASSOCIAÇÃO”, por meio da qual o(a) ASSOCIADO(A) poderá fazer uso dos benefícios oferecidos pelo SINDILOJAS, mediante seu aceite a este TERMO DE ADESÃO DE ASSOCIAÇÃO e após a aprovação da Diretoria do SINDILOJAS.

Parágrafo quarto: O presente termo somente terá validade mediante a apresentação das informações pelo ASSOCIADO(A) quando da manifestação da vontade em associar-se ao SINDILOJAS FORTALEZA, mediante preenchimento do formulário disponível em <https://docs.google.com/forms/d/12ebMxj-LkmGf3OHaGKhDQhfB86zfdLzlXjeP8lRhZ00/prefill>, o qual, após preenchido eletronicamente, deverá ser impresso e enviado em versão assinada com carimbo digitalizada no formato (.pdf) para o e-mail gerencia@sindilojasfor.org.br e/ou comercial@sindilojasfor.org.br.


CLÁUSULA 2ª – DA EFETIVAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO:

2. Considerar-se-á efetiva a associação após, nesta ordem: a) o pagamento da taxa de adesão por parte do(a) ASSOCIADO(A); b) apresentação das informações da empresa nos moldes do parágrafo quarto da cláusula primeira; e, por fim, c) aprovação, pela Presidência/Diretoria do SINDILOJAS FORTALEZA, da associação.    


CLÁUSULA 3ª – DO DESLIGAMENTO E PRAZO DE VIGÊNCIA:

3. O desligamento do associado se efetivará automaticamente caso o(a) ASSOCIADO(A), nos termos da Cláusula 8ª do Estatuto e Regimento Interno do SINDILOJAS FORTALEZA, destacando-se a hipótese prevista no parágrafo 2º de tal instrumento, qual seja atrasar em mais de 3 (três) meses o pagamento de suas contribuições.

Parágrafo primeiro: A rescisão antecipada e injustificada da associação, antes do período de 12 (doze) meses estipulado para a sua vigência, não ensejará ao(a) ASSOCIADO(A) o recebimento de valor proporcional à taxa de adesão paga. 

Parágrafo segundo: Caso o(a) ASSOCIADO(A) pretenda se desligar do SINDILOJAS FORTALEZA, deverá comunicar por e-mail, documento timbrado, contendo solicitação com assinatura e carimbo do Representante Legal da empresa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a sua intenção, quitando débitos, se houver, até a data do desligamento, ou seja, data do comunicado.

Parágrafo terceiro: Ressalta-se que a condição de ASSOCIADO(A) adimplente é condição sine qua non para o usufruto de quaisquer das vantagens ofertadas pelo SINDILOJAS, devendo o Lojista permanecer associado durante todo o período de gozo do benefício, qualquer que seja ele.

Parágrafo quarto: O(A) ASSOCIADO(A) desligado(a) poderá ser readmitido, desde que invalidado o motivo do desligamento ou satisfeita sua obrigação de contribuição.

Parágrafo quinto: A contribuição relativa a um período de associação, ainda que haja abandono por parte do(a) ASSOCIADO(A) no período vigente, não poderá ser utilizada pelo(a ASSOCIADO(A) na obtenção de benefícios em período posterior, não sendo a referida contribuição convertida em crédito futuro.


CLÁUSULA 4ª – DO VALOR DA ASSOCIAÇÃO:

4. Além do pagamento da taxa de adesão, deverá ser recolhida mensalidade pelo(a) ASSOCIADO(A), definido em Convenção Coletiva de Trabalho, garantindo-se a ele os benefícios a seguir descritos, vinculados ao “Clube de Vantagens” ao qual faz jus a empresa adimplente com o Sindicato, sem prejuízo de outros que venham a ser ofertados em condições específicas:


	“CLUBE DE VANTAGENS SINDILOJAS”

	1.
	Assessoria Jurídica (consultas ilimitadas e duas ações judiciais anual);

	2.
	Assessoria Contábil;

	3.
	Banco de Horas (acordada na CCT vigente, mediante pagamento de valores exclusivos e por período de 1 (um) ano estabelecido na CCT);

	4.
	Certificação Digital (valor diferenciado na compra);

	5.
	CDC - Código de Defesa do Consumidor (01 exemplar gratuito no ato da adesão);

	6.
	Contribuição Negocial (acordada na CCT vigente);

	7.
	Espaço de Eventos (locação mediante pagamento de valor diferenciado);

	8.
	Feriados (isenção da taxa para associados adimplentes);

	9.
	Instituição de Ensino (usufruto das condições ofertadas pela parceria com instituições educacionais);

	10.
	LRC - Livro de Reclamações do Consumidor (01 exemplar gratuito no ato da adesão);

	11.
	Medicina do Trabalho (ASO Admissional, periódico e demissional - PPP - PCMSO - PPRA - CIPA – Exames Audiométricos, com valores diferenciados);

	12.
	Participação em eventos de desenvolvimento profissional ofertado pelo Sindicato e seus parceiros (gratuitamente ou mediante pagamento de valor diferenciado);

	13.
	Plano de Saúde (mediante pagamento de valores exclusivos);

	14.
	Telefonia Móvel (mediante pagamento de valores exclusivos);

	15.
	Ações Judiciais de recuperação tributária (ICMS Seletividade e Exclusão do ICMS da base de cálculo de PIS/COFINS);

	16.
	Parceria na confecção e transmissão do SST/ E-social (mediante pagamento de valores exclusivos);

	17.
	Cartão do Empresário – Fecomércio;

	18.
	Credencial SESC;

	19.
	Fecomércio + Saúde.




Parágrafo primeiro: O recolhimento da mensalidade associativa não se confunde e nem desobriga ao recolhimento das contribuições patronais, instituídas na Cláusula 65ª da Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo segundo: A adesão aos benefícios ofertados pelo “SISTEMA S” está condicionada ao adimplemento das Taxas Confederativas estabelecidas em documento próprio para a categoria. Tal obrigação tem valor diferenciado aplicado aos Associados ao SINDILOJAS FORTALEZA.

Parágrafo terceiro: Reforça-se que o usufruto de quaisquer dos benefícios do “Clube de Vantagens”, por toda a sua vigência, é exclusivo das empresas que permanecem na qualidade de Associados ao SINDILOJAS FORTALEZA.


CLÁUSULA 5ª – DAS DECLARAÇÕES DOS ASSOCIADOS:

5. O(A) ASSOCIADO(A), qualificado neste Instrumento, declara que:

I – Está ciente e de pleno acordo com as condições aqui estabelecidas neste Termo, bem como de acordo com as cláusulas e obrigações constantes na Convenção Coletiva vigentes.   
II – Está ciente e de acordo que deverá cumprir com todas as suas obrigações, especialmente de fidelização, durante a vigência da sua associação.
III – Deverá, a cada 180 (cento e oitenta) dias, atualizar seus dados cadastrais junto ao SINDILOJAS FORTALEZA.
IV – Somente poderá se beneficiar do “Clube de Vantagens” se permanecer associado ao SINDILOJAS FORTALEZA.


CLÁUSULA 6ª – DAS CONDIÇÕES GERAIS:

6. O SINDILOJAS não terá nenhuma responsabilidade financeira sobre eventuais inadimplências de seus parceiros em relação aos benefícios ofertados, elencados em rol exemplificativo na Cláusula 4ª.


CLÁUSULA 7ª – DO FORO:

7. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do TERMO DE ASSOCIAÇÃO, as PARTES elegem o foro da comarca de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, como competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da aplicação e execução do presente instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem às partes de pleno acordo, assinam o presente TERMO DE ASSOCIAÇÃO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas a tudo presente, que também o subscrevem.


Fortaleza, xx de xxx de 2024.




	SINDILOJAS



	
	ASSOCIADO(A)



	TESTEMUNHA 1:
CPF:
	
	TESTEMUNHA 2:
CPF:
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